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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

 
EMENDA 

EMENDA N°    DE 2020 (SUPRESSIVA)
(Da Sra. Deputada JÚLIA LUCY) 

 
Ao Projeto de Lei n° 1123, de 2020,
que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de
prestação do serviço gratuito de aferição
da pressão arterial e da temperatura
corporal nas farmácias do Distrito
Federal”. 

 
Suprima-se o art. 3° do presente projeto de lei. 
 

JUSTIFICAÇÃO
A presente emenda tem como objetivo retirar a multa para aquelas farmácias que não

prestarem o serviço de aferição da pressão arterial e da temperatura corporal, uma vez que não seria
mais obrigatória, de acordo com emenda apresentada. 

 
Sala das Sessões, em de 2020
 

Deputada JÚLIA LUCY
NOVO
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